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PROJETO DE LEI
11/09/2017

CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA A
ASSOCIAÇÃO GOTAS

 

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ decreta:

 

Art. 1º É considerada de Utilidade Pública a Associação Gotas.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

 

JUSTIFICATIVA

O Instituto Gotas, CNPJ 18.355.639/0001-55, é uma entidade civil, de natureza e direito privado, sem fins
lucrativos, fundada em 2013, e que tem por objetivo ofertar um tratamento dentro dos parâmetros do
Ministério da Saúde conforme RDC 19 e contempla-las com o atendimento terapêutico percorrendo a
linha Terapêutica Cognitiva Comportamental (TCC) e a vivência espiritual do Evangelho do Senhor Jesus
e prestar serviços de qualidade na reabilitação biopsicossocial de mulheres em dependência de
substâncias psicoativas.
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O instituto tem como meta realizar 200 (duzentos) acolhimentos de mulheres em dependência química,
através de um Serviço de Reabilitação Psicossocial para Mulheres Dependentes em Substâncias
Psicoativas em Situação de Vulnerabilidade Social.

O programa de Reabilitação Psicossocial GOTAS tem a duração máxima de 06 (seis) meses para cada
indivíduo. Caso a equipe terapêutica considere necessário, o atendimento poderá se estender por mais
dois meses. As atividades desenvolvidas perpassam por várias etapas:

1ª Fase - Tratamento: Terapia Cognitiva/Comportamental, Terapia Motivacional, Terapia da Realidade,
Terapia de Grupo – Modelo autoconhecimento, Terapia Individual, Terapia pela Arte, Treino de
assertividade e aptidões sociais, Aconselhamento e Orientação Familiar, Terapia Familiar, Competências
Básicas do Mundo do Trabalho.

Atividades Auxiliares ao Tratamento: Vôlei, Futebol, Reuniões, Artes, Confrontos (Saia Justa),
Dinâmicas, Evangelismo, autoconhecimento, Laboterapia, Recreação, Rodas de Conversa, Rodas de
Leitura, Intercâmbio de Experiências, Laboratório de Valores, Pós-Tratamento, Avaliações.

2ª Fase - Despertar: Esta fase permite ao paciente algum tempo para testar aquilo que foi aprendido e
assimilado na fase de tratamento e utilizar ferramentas adquiridas dentro de um sistema de apoio
estruturado e concebido de forma que nada de fundamental seja alterado no fim do processo de
integração. Dentre as atividades estão: Aprender a desfrutas vida sem estresse, lidar com situações de
estresse, fazer planos pra vida e estrutura-los, cometer erros e aprender com eles, valores da confiança,
honestidade e assertividade, sentimento de pertença à sua família, ter responsabilidade por si mesma com
aumento da autoconfiança e autoestima.

3ª Fase - Vivenciar: É um espaço de transição entre a comunidade terapêutica e a sociedade. Em linhas
gerais é uma preparação para a (Re)inserção social que vem a seguir. O objetivo desta fase é facilitar a
reintegração a nível afetivo, social e profissional dos residentes que tenham concluído com êxito a fase
anterior.

4ª Fase – (Re)inserção Social e Pós-Tratamento: É a fase final do tratamento e reabilitação
psicossocial. Esta fase conta com o apoio de amigos e empresas que de forma positiva apadrinham e
acompanham as mulheres reabilitadas. Este atendimento é prestado por técnicos especializados e
articulados com a Coordenadoria Especial de Políticas para as Mulheres, englobando, entre outras ações,
informações úteis sobre formação e emprego, técnicas de procura de emprego, aconselhamento
vocacional e a articulação com outros programas. Por fim, esta fase proporcionará a autonomização
crescente da mulher atendida, com vistas à sua plena reinserção na vida ativa, e ao convívio familiar e
social.

A Partir de 2016, o Instituto Gotas ampliou e diversificou seu atendimento com vistas a promover
projetos e atividades de educação e socioassistenciais no âmbito da Proteção Social Básica, que procuram
valorizar as capacidades e potencialidades intelectivas de forma individual e coletiva em prol de um
benefício da comunidade.

A Entidade possui sede  à Rua Doutor Hugo Rocha, Nº 212 • Álvaro Weyne • CEP: 60335-770 •
 e oferece valiosos serviços à comunidade atendendo desde a primeira infância até aFortaleza, CE

terceira idade, com ênfase ao atendimento de mulheres.

A Instituição tem como um dos seus principais objetivos: Organizar as mulheres e suas famílias, com
vista à defesa de seus interesses e a promoção da ética, cidadania, direitos humanos, democracia e outros
valores universais, bem como em defesa de seus direitos e reivindicar das autoridades constituídas a
execução dos direitos que lhes assistem que assegurem uma melhor qualidade de vida.
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As Atividades do Instituto Gotas destacam-se na área socioeducativa, esportiva, artística e familiar,
trabalhando a cidadania de forma a esclarecer direitos, ressaltando os deveres e desenvolvendo o senso
crítico e ações para a superação dos desafios sociais existentes na comunidade, sempre enfatizando o
fortalecimento dos vínculos comunitários e familiares.

O Instituto Gotas realiza 200 acolhimentos de mulheres em situação de dependência química, por ano.
Superando as médias mundiais e nacionais de reabilitação psicossocial por internamento voluntário em
comunidade terapêutica, alcançamos o resultado percentual de 30% de recuperação e reabilitação
psicossocial das mulheres acolhidas, com plano terapêutico singular, atendimento personalizado e
ressocialização.

Em face de tudo o que foi exposto, contamos com o apoio dos Nobres Deputados para a aprovação do
presente Projeto de Lei.

 

 

 

 

 

DEPUTADO EVANDRO LEITAO

DEPUTADO (A)
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PLENÁRIO

DESPACHO
13/09/2017

LIDO NA 111ª (CENTÉSIMA DÉCIMA PRIMEIRA) SESSÃO ORDINÁRIA DA TERCEIRA
SESSÃO LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA NONA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA
LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 13 DE SETEMBRO DE 2017.

CUMPRIR PAUTA. 

DEPUTADO AUDIC MOTA

1º SECRETÁRIO
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO
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COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-034-00

FORMULÁRIO DE PROTOCOLO PARA

PROCURADORIA

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 27/04/2012

ITEM NORMA: 7.2

 

MATÉRIA:

MENSAGEM N°
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AUTORIA: DEPUTADO EVANDRO LEITÃO

 

 Encaminha-se à Procuradoria para emissão de parecer.

Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

ISABELA DE ALENCAR ANTERO RODRIGUES

ASSESSOR (A) DA COMISSÃO
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COORDENADORIA DAS CONSULTORIAS TECNICAS

DESPACHO
19/09/2017

ENCAMINHE-SE À CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA, PARA ANÁLISE E PARECER.

WALMIR ROSA DE SOUSA

COORDENADOR DA PROCURADORIA
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CONSULTORIA JURÍDICA

DESPACHO
20/09/2017

À Dra. Lílian Lusitano Cysne para, assessorada por Jacqueline Quezado Gonçalves, proceder análise e
emitir parecer.

FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA
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CONSULTORIA JURÍDICA

PARECER DA PROCURADORIA (2 ASSINATURAS)
22/09/2017

PROJETO DE LEI Nº 236/2017

AUTORIA: DEPUTADO EVANDRO LEITÃO

MATÉRIA: CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO
GOTAS.

 

 

 

PARECER

 

Submete-se à apreciação da Procuradoria desta Casa de Leis, com esteio no Ato Normativo 200/96, em
seu art. 1º, inciso V, a fim de emitir-se parecer técnico quanto à sua constitucionalidade, legalidade,
juridicidade e regimentalidade, o , de autoria do Excelentíssimo Senhor Projeto de Lei nº 236/2017

, que Deputado Evandro Leitão Considera de Utilidade Pública a Associação Gotas.

 

 

DO PROJETO

 

 

Dispõem os artigos da presente propositura:

 

“  É considerada de Utilidade Pública a Associação Gotas.Art. 1º

96 de 115



 

Art. 2º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

 

ASPECTOS LEGAIS

 

 

A , em seu bojo, estabelece o seguinte:Lex Fundamentalis

 

“Art. 18. A organização político-administrativa da República
Federativa do Brasil compreende a União, os Estados, o Distrito
Federal e os Municípios, todos autônomos, nos termos desta
Constituição”.

 

Dispõe, outrossim, a Carta Magna Federal, em seu art. 25, § 1º, ”:“in verbis

 

“Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e
leis que adotarem, observados os princípios desta Constituição.

 

§ 1º. São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam
vedadas por esta Constituição”.

 

A Constituição do Estado do Ceará, por sua vez, estabelece em seu artigo 14, inciso I,   :“   ”ex vi legis

 

“Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público
interno, exerce em seu território as competências que, explícita ou
implicitamente, não lhe sejam vedadas pela Constituição Federal,
observados os seguintes princípios:

 

I – respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação”

 

 

DA INICIATIVA DE LEIS
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A iniciativa de leis está prevista no art. 61 da Constituição Federal, e art. 60, inciso I, da Carta Magna
Estadual, in verbis:

 

“Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

 

aos deputados  estaduais”

 

DO PROCESSO LEGISLATIVO

 

No que concerne a projeto de lei, assim dispõe o art. 58, inciso III, da Carta Magna Estadual, in verbis:

 

“Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

 

(.....)

 

III – leis ordinárias”

 

Da mesma forma, estabelecem os artigos 196, inciso II, alínea “b”, e 206, inciso II do Regimento Interno
da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará (Resolução 389 de 11/12/96 - D.O. 12.12.96),
respectivamente, abaixo:

 

“Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:

 

(.....)

 

II – projeto:

 

(.....)
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b) de lei ordinária;

 

(.....)

 

Art. 206. A Assembléia exerce a sua função legislativa, além da
proposta de emenda à Constituição Federal e à Constituição
Estadual, por via de projeto:”

 

(.....)

 

II – de lei ordinária, destinado a regular as matérias de competência
do Poder legislativo, com a sanção do Governador do Estado.

 

DAS COMPETÊNCIAS e DA MATÉRIA

 

 

Na Constituição pátria são enumerados os poderes (competências) da União, cabendo aos Estados os
poderes remanescentes. È bem verdade que cabem aos Estados não só as competências que não lhes
sejam vedadas, mas também as enumeradas em comum com a União e com os Municípios (artigo 23),
assim como a competência exclusiva referida no artigo 25, parágrafos 1º e 2º da Carta Magna Federal.
Desta forma, entende-se que os Estados podem exercer em

seu território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhe sejam vedadas pela Carta Magna
Federal, observando-se certos princípios constitucionais.

 

Vale ressaltar ainda que a competência acima citada é remanescente ou residual, ou seja, remanesce aos
Deputados Estaduais a iniciativa de assuntos não atribuídos aos   legitimados nos demais incisos do
mencionado artigo (Art. 60, incisos II, III, IV,V e VI, § 2º e suas alíneas) Tampouco trata de matéria
relacionada à competência privativa do Chefe do Executivo, especificamente as elencadas no art. 88,
incisos III e IV, da Constituição Estadual.

 

Isto posto, concluímos que não há nada que obste ao Legiferador Estadual a iniciativa legislativa sobre a
matéria em questão.

Ademais, o Projeto de Lei em análise encontra esteio jurídico na Constituição Federal, na Constituição do
Estado e na lei Estadual nº. 12.554 de 27/12/95, que regulamenta a matéria.
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A referida lei dispõe sobre a Concessão de Título de Utilidade Pública à Instituição de Natureza Privada.

 

Estabelece o art. 1º da lei acima mencionada:

 

“Art. 1 . A concessão de reconhecimento de Utilidade Pública àso

sociedades civis, associações com atividade social, recreativa ou
esportiva, instituições filantrópicas, de pesquisas científicas e fins
culturais; fundações constituídas no Estado do Ceará, poderão ser
classificadas de Utilidade Pública, obedecendo as normas estabelecidas
em lei.”

 

Após exame da documentação acostada, constatamos que a presente propositura encontra-se em
conformidade com os preceitos da referida lei que dispõe acerca da concessão de título de utilidade
pública, senão vejamos:

 

“Art. 2º. A concessão de utilidade pública far-se-á através de Lei
Estadual, devendo a entidade interessada, com a finalidade de
instruir a respectiva proposição legislativa, fazer prova de que:

a) Possui personalidade jurídica própria, comprovada pela Certidão
de Registro de Pessoas Jurídicas, fornecida pelo cartório em que se
averbou o registro ;(Anexado ao Projeto)

 

b) Permaneceu em efetivo e contínuo funcionamento, durante um ano
imediatamente anterior, com exata observância dos estatutos, e cujo
atestado deverá ser fornecido pelo Fichário Central de Obras Sociais
do Ceará – F.C.O.S.C., da Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento
Social - STDS., ou autoridade competente, quais sejam: Promotor de
Justiça, Delegado de Polícia, Prefeito, Juiz de Direito e Pároco da
Cidade, que especificará o tempo em que a entidade está em plena
atividade; (Anexado ao Projeto)

 

c) Pelos estatutos, legalmente reconhecidos, não são remunerados,
por qualquer forma, os cargos de diretoria e conselho fiscal; não
distribuiu lucros, bonificações ou vantagens a dirigentes,
mantenedores ou associados, sob nenhuma forma ou pretexto 

; e, em caso de dissolução, seu patrimônio, será(Anexado ao Projeto)
incorporado ao de outro congênere ou ao Poder Público (Anexado

;ao Projeto)

                

d) As entidades, mesmo que ainda não declaradas de utilidade
pública, ficam obrigadas a tornarem público os relatórios,
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circunstanciados dos serviços que houverem prestado à coletividade,
no ano anterior à formulação do pedido (Anexado ao Projeto)
acompanhados do demonstrativo da receita e da despesa realizadas (

 no período, ainda que não tenham sidoAnexado ao Projeto)
subvencionadas; e, se subvencionadas, apresentarem prestação de
contas das subvenções e auxílios do Poder Público recebidos no
período;

 

e) Seus dirigentes e conselheiros fiscais sejam portadores de ilibada
conduta e idoneidade moral comprovadas ;(Anexado ao Projeto)

 

§ 1º - O Atestado de Funcionamento, exigido na alínea “b”, deverá
ser anexado em original (Anexado ao Projeto)

 

§ 2º - A publicação de que trata a alínea “d” far-se-á mediante
notificação ou afixação dos seus relatórios e balancetes em local
habitual, de fácil acesso ao conhecimento da comunidade
representada;

 

§ 3º - O atestado de idoneidade deverá ser fornecido pela Secretaria
de Segurança Pública – SSP, ou por um Juiz de Direito, ou por um
Promotor de Justiça, ou por um Pároco.” (grifos nossos) (Anexado
ao Projeto).

 

Desta feita, verifica-se, após o presente estudo, a inexistência de quaisquer óbices de natureza legal ou
regimental para a concessão do Titulo de Utilidade Pública a .Associação Gotas

 

 

CONCLUSÃO

 

Face ao todo exposto, por estar a propositura em análise em conformidade com os ditames constitucionais
e legais, bem como de acordo com o que determina a Lei nº 12. 554, de 27 de dezembro de 1995, somos
pelo  ao regular trâmite do projeto em tela.PARECER FAVORÁVEL

É o parecer, salvo melhor juízo.

 

CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA DA PROCURADORIA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO CEARÁ.
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LILIAN LUSITANO CYSNE

CONSULTOR (A) TÉCNICO (A) JURÍDICO

JACQUELINE QUEZADO GONÇALVES

ASSESSOR (A) TÉCNICO (A) JURÍDICO
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CONSULTORIA JURÍDICA
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De acordo com o parecer.

Encaminhe-se ao Senhor Coordenador das Consultorias Técnicas.

FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA
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De acordo com o parecer.

Encaminhe-se à Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
02/10/2017
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-021-04

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA
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(CCJR)

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Joaquim Noronha

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará), designamos Vossa Excelência para

relatoria de:

Proposição

Emenda(s)

(especificar a

numeração)

Regime de Urgência Estudo Técnico

X      
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                   Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme

abaixo:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito,

os seguintes prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação

ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

                  Solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o parecer de

Vossa Excelência.

                   Atenciosamente,

 

DEPUTADO SERGIO AGUIAR

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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GABINETE DO DEPUTADO JOAQUIM NORONHA

PARECER
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PARECER SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 236/2017

CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO
GOTAS.

RELATOR: DEPUTADO JOAQUIM NORONHA.

 

I – RELATÓRIO

Trata-se de , cujo objetivo é “ CONSIDERARProjeto de Lei de autoria do Deputado Evandro Leitão
DE UTILIDADE PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO GOTAS ”.

O projeto sob análise possui 02 (dois) artigos em sua totalidade.

 

II- ANÁLISE

A Associação que se pretende considerar como de Utilidade Pública, foi fundada em 2013, não possui
fins lucrativos, e tem por objetivo ofertar tratamento dentro dos parâmetros do Ministério da Saúde a
 mulheres em dependência de substâncias psicoativas.

O tratamento é composto por atendimento terapêutico percorrendo a linha Terapêutica Cognitiva
Comportamental (TCC) e a vivência espiritual do Evangelho do Senhor Jesus, visando sempre prestar
serviços de qualidade na reabilitação biopsicossocial das mulheres dependentes em substâncias
Psicoativas em situação de vulnerabilidade social.

Destacamos que o Projeto de Lei em análise não se enquadra em nenhuma das hipóteses previstas no rol
de matérias de iniciativa privativa do Governador (art. 60, § 2º e art. 88, da Constituição Estadual).
Ademais, é assegurado aos Deputados Estaduais, ressalvadas as hipóteses já mencionadas, dispor sobre
“matérias da competência comum e concorrente da União e Estados, previstos na Constituição Federal,
poderá ser exercida, concorrentemente, pelo Governador do Estado e Deputados Estaduais” (art. 60, § 3º,
da Constituição Estadual).
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Ademais, o Projeto de Lei em análise encontra esteio jurídico na Constituição Federal, na Constituição do
Estado e na lei Estadual nº. 12.554 de 27/12/95, que regulamenta a matéria.

Estabelece o art. 1º da lei acima mencionada:

“Art. 1 . A concessão de reconhecimento de Utilidade Pública às o sociedades
civis, associações com atividade social, recreativa ou esportiva, instituições
filantrópicas, de pesquisas científicas e fins culturais; fundações constituídas no
Estado do Ceará, poderão ser classificadas de Utilidade Pública, obedecendo as
normas estabelecidas em lei.”

Superada a analise quanto a constitucionalidade de iniciativa da lei e da possibilidade de concessão do
título a entidade privada, passaremos a verificar o cumprimento dos requisitos que devem ser preenchidos
para considerar uma entidade como de utilidade pública, conforme dispõe a Lei Estadual nº. 12.554/95.

“Art. 2º. A concessão de utilidade pública far-se-á através de Lei Estadual,
devendo a entidade interessada, com a finalidade de instruir a respectiva
proposição legislativa, fazer prova de que:

a) Possui personalidade jurídica própria, comprovada pela Certidão de Registro de
Pessoas Jurídicas, fornecida pelo cartório em que se averbou o registro (Anexado

;ao Projeto)

b) Permaneceu em efetivo e contínuo funcionamento, durante um ano
imediatamente anterior, com exata observância dos estatutos, e cujo atestado
deverá ser fornecido pelo Fichário Central de Obras Sociais do Ceará –
F.C.O.S.C., da Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Social - STDS., ou
autoridade competente, quais sejam: Promotor de Justiça, Delegado de Polícia,
Prefeito, Juiz de Direito e Pároco da Cidade, que especificará o tempo em que a
entidade está em plena atividade; (Anexado ao Projeto)

c) Pelos estatutos, legalmente reconhecidos, não são remunerados, por qualquer
forma, os cargos de diretoria e conselho fiscal; não distribuiu lucros, bonificações
ou vantagens a dirigentes, mantenedores ou associados, sob nenhuma forma ou
pretexto ; e, em caso de dissolução, seu patrimônio, será(Anexado ao Projeto)
incorporado ao de outro congênere ou ao Poder Público ;(Anexado ao Projeto)

d) As entidades, mesmo que ainda não declaradas de utilidade pública, ficam
obrigadas a tornarem público os relatórios, 100 de 107 circunstanciados dos
serviços que houverem prestado à coletividade, no ano anterior à formulação do
pedido  acompanhados do demonstrativo da receita e da(Anexado ao Projeto)
despesa realizadas  no período, ainda que não tenham sido(Anexado ao Projeto)
subvencionadas; e, se subvencionadas, apresentarem prestação de contas das
subvenções e auxílios do Poder Público recebidos no período;

e) Seus dirigentes e conselheiros fiscais sejam portadores de ilibada conduta e
idoneidade moral comprovadas ;(Anexado ao Projeto)

§ 1º - O Atestado de Funcionamento, exigido na alínea “b”, deverá ser anexado
em original (Anexado ao Projeto)

§ 2º - A publicação de que trata a alínea “d” far-se-á mediante notificação ou
afixação dos seus relatórios e balancetes em local habitual, de fácil acesso ao
conhecimento da comunidade representada;
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 § 3º - O atestado de idoneidade deverá ser fornecido pela Secretaria de Segurança
Pública – SSP, ou por um Juiz de Direito, ou por um Promotor de Justiça, ou por
um Pároco.” (grifos nossos) .(Anexado ao Projeto)

Assim, no que se refere à admissibilidade jurídico-constitucional, nenhum óbice impede a tramitação do
projeto em exame, restando demonstrado claro interesse público da matéria e atendendo aos ditames do
Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará e aos pressupostos Constitucionais,
inclusive quanto à competência legislativa estadual e os requisitos para concessão do título.

III- PARECER DA PROCURADORIA DA ALECE

A Procuradoria da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará emitiu parecer favorável a tramitação
deste projeto.

IV- PARECER DO RELATOR

Face ao exposto, averiguando a redação do Projeto de Lei n° 236/2017 encontrar-se em consonância com
Regimento Interno desta Casa, bem como com os ditames das Constituições Federal e Estadual e
legislação especifica, somos de  a regular tramitação da matéria.PARECER FAVORÁVEL

JOAQUIM NORONHA.

DEPUTADO (A)
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26ª REUNIÃO  ORDINÁRIA      Data 17/10/2017

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR.

                                                         

                                                                                                                                                     

 

 

 

DEPUTADO SERGIO AGUIAR

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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PLENÁRIO

DESPACHO
20/10/2017

APROVADO EM DISCUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO NA 130ª (CENTÉSIMA TRIGÉSIMA)
SESSÃO ORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA NONA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 19/10/2017.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 69ª (SEXAGÉSIMA NONA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA NONA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 19/10/2017.

APROVADO EM VOTAÇÃO ÚNICA DA REDAÇÃO FINAL NA 70ª (SEPTUAGÉSIMA)
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA NONA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 19/10/2017.

DEPUTADO AUDIC MOTA

1º SECRETÁRIO
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